
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0790/2009 
(INDICA AO SUPERINTENDENTE DA SAEV AMBIENTAL, 
MARCELO MARIN ZEITUNE, QUE OS TEMPLOS RELIGIOSOS E 
SUAS DEPENDÊNCIAS DO MUNICÍPIO SEJAM EQUIPARADOS À 
ENTIDADES  ASSISTÊNCIAIS MUNICIPAIS QUANDO DA 
COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Superintendente da SAEV Ambiental, Marcelo Marim Zeitune, para que realize 
estudos no sentido de que os templos religiosos e suas dependências  do Município 
sejam equiparados às entidades assistenciais municipais quando da cobrança da tarifa 
de água e esgoto. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de agosto de 2009. 
 
 
 
ELIEZER ANTÔNIO CASALI 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que os templos religiosos instalados no Município 

de Votuporanga, são equiparados atualmente quando da cobrança da tarifa de água e 
esgoto, a entidade comerciais. 

Considerando que os templos religiosos (do latim templum local 
sagrado) é uma estrutura arquitetônica dedicada ao serviço religioso e em nehum 
momento pode ser comparada a qualquer tipo de entidade comercial. 

Considerando que o tributo deve ser o instrumento que 
movimenta a máquina estatal; a desoneração de certos produtos, em face das 
imunidades tributárias, surgiu com o objetivo de proteger aqueles valores maiores 
contidos em princípios constitucionais, como a propagação da religião, a liberdade e 
igualdade de todos os homens. 

Considerando que tal instituto, está contido na Constituição 
Federal em seu artigo 15, inciso IV, letra b, o qual deve ser aplicado aos templos de 
qualquer culto. 

Neste sentido, é que apresentamos a presente propositura para 
que a SAEV Ambiental realize estudos no sentido de que os templos religiosos e suas 
dependências no Município sejam equiparados às entidades assistenciais municipais 
quando da cobrança da tarifa de água e esgoto. 
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